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de 27 de fevereiro de 1967 
------------- ------~------

A - , A Camara Municipal de ~ao Jose dos Campos aprova • 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal w 
crédito de(vinte e seis milhÕes e quatrocentos mil cruzeiros), suple · .. 
mentar as seguintes verbas do orçamento vigente: 
Z4 - 3.1.1.1.0.3 - Pessoal Civil -Gabinete do Prefeito 

e Dependências - A-Gabinete do Pre
feito -Itens I e II-oubsÍdios e re~ 
presentação do Prefeito ••••••••••• 

150- 3-.1.3.0.0.3 - oerviços de Terceiros -Departamento 
da Fazenda e secções subordinadas-A 
oecção de Contabilidade e Orçamento 
XIV -Aluguel de prédio para funcio-... , 
namento de repartiçoes publicas e -
outras ••••••••••••••••••••••••••••• 
Artigo 20 - Fica reduzida na impor: 

17.000.00 

tância de~6.ijoo.ooo (vinte e seis milhÕes e quatrocentos mil cruzei 
ros), as seguintes verbas do orçamento vigente: 
210- 4.1.3.0.0.3 - l{aterial Permanente -Departamento -

da Fazenda e oecções subordinadas-A 
oecção de Contabilidade e Orçamento 

, , 
Maquinas, moveis e outros materiais 
de uso permanente ••••••••••••••••• 

356- 4.1.1.5.9o0 - Construção de EdifÍc1os PÚbliCO§-De 
partamento de Obras e oecçÕes oubo~ 
dinadas-A-oecção de Obras Particuls. 
res I) Construção de prÓprios pÚbli 
cos •••••••••••••••••••••••••••••••• 

9.4oo.oo 

17.000.00 
, , 

Artigo 30 - O valor do presente credito sera cober 
com os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo anteti 

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de s 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contr'rio. 

Prefeitura da Estâ~aff oa José ~os Ca~pos, 27 
fevereirodel967. /t (/
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